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\R III	 diNpo-itno,,a 5t:1M( enumerados.
d.) I si ri' 9 542. de 1007. passam a vigor ir som a se:monte redação

1	 o iri ti " Int I ,0

An 6 9	 ......

11 o art 2i, da Lei h	 19q1 e o art 1"
1 e,	 bss •h• Ni de	 i 091 nao podem ex-

J,'"Iv-Or'' pi r çenN, Ii KIT, -to de renda devido (NR

II	 o •rt 44

"-an 1 4 Ó disposto ao , arts	 41 nau, se
aplisa	 lopoieses de quo ti t o art. 81 da I et ri" u81,
de 1 , 1 , )Ç, que Lontinkuin MileTia . 	 normas de tributaçao
Vt‘''‘1,ta,.. na kaislaçao 'Ocra;	 iNR)

- o art. 82 insio, II. alinca

".art :%2	 ...	 • • •	 ...

ti o art. 4" da Lei n' 7 11K de 10 de dezembro
de 1985, renumerado pelo art. 1" 'Ia lei tf 7 019, de 30 de
o-lembro de 1987." (NR)

Par-agrai)) muco	 uri 4 da Lei n" 7.41N. de
1	 remunerado pelo art. 1 2 da Lei n" 7 619 de 1987, colos eleitos são
l',..r,beleç /dos em v irtude do dispo s to no l os i so	 deste alt ig peoulte

det1/110 dos correspondentes gastos como despesa operacional

Art. 11 Os arts. 10 e 2s da Lei n 4) 	 de 26
de deienthro de 1905. passam a •, t ' 	 soo, a seguinte roda\ a, r

"Arr. 10. Independmientente do montante dos
rendimentos tributáveis na Jus lar.isào. rescindo, no ano
czilendario. o contribuinte podem optar por desconto sim-
plificado, que consistirá cru deduçao de v inte por cento do
valor desses rendimentos, limitada a oito mil reais. na
Declaração de Ajuste Anual. dispensada a comprovação da
despesa e a indicação de sua especie.

	 " ( NR)

"Art. 25. ........	 .	 .•..•	 .............

	 	 ...	 •	 • • • .... •	 ............

§ 4S Os deposito, mantidos em instituições fi-
nanceiras no exterior devem ser relacionados na dcclaraçao
de bens, a partir do ano-calendano de 1999, pelo valor do
saldo desses depósitos em moeda estrangeira som crucio
em redis pela cotação cambial dc compra em 31 de de
zembro, sendo isento o acréscimo patrimonial decorrente
da variação cambial.

	 " (NR)

Art. 12. O disposto no art. 10 da Lei n' 9.250,
de 1995, com a redação dada pelo art. 11 desta Medida Provisória,
somente se aplica aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 2 de
janeiro de 1998.

Art. 13. O art. 79 da Lei n2 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996. passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. O Poder Executivo poderá ex-
cepcionar. em caráter temporário, a aplicação do disposto
neste artigo em relação a determinados bens." (NR)

Art. 14. O art. 9 2 da Lei n2 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, alterado pelo art. 6 2 da Lei n9 9.779, de 19 de
janeiro de 1999, iassa a vigorar com a seguinte redação:

"An. 92 	

1 na condição de mieroempresa, que tenha
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita
bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);

II - na condição de empresa de pequeno porte,
que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente Irl."-
tenor, receita bruta superior a RS 1.200.000,00 (um rhilhlio:,

,	 .
e ditienids tral rea	

,is);	 '
_	 • 

XIX - que exerja a ¡Mv idade de industrializa-
çaii. por conta própria ou por encomenda. dos produtos
classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência
do 1P1- TIPL sujeitos ao regime de tributação de que trata
a leu n" 779K de 1(1 de /Aio de 1989, 'amiúdas. ate 31 do
dezembro de 21.01. as opçoes já exercidas. — (NR)

Art. 15 A aquisição de carteira de planos priva-
dos de assistência a sande não caracteriza transmissão de responsabi-
lidade tributam. nos termos di ar! 133 do Código Tributário Nacional.
desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira
as to:sinas condições de cobertura assistencial, bem assim a contagem
de prazos de carência e de aquisiçao de benefícios iá transcorridos, e a
alienaçao. ainda que a preço simboliza) ou a titulo grattfito:

- seja eletuada por determinação do ()mão
sompetente do Poder Executivo, com a finalidade de evitar danos ao
toll,a1InIdOr ou usuário;

11 - não implique trawderência a adquiremc dc
direitos a receber relativos a operações realizadas ou sers iços pres-
lad• anteriormente à alienação. ou de qualquer outra parcela do
património da :Meliante.

Art. 16. O regime de tributação previsto no art.
81 da Lei o° 8.981. dc 20 de laneis) de 1995. COM a alteração
introduzida pelo art 11 da Lei n' O 249, de 26 de dezembro de 1995,
aplica-se a investidor residente ou domiciliado no exterior, individual
ou coletivo, que realizar operações financeiras nos mercados de renda
fixa ou de renda variável no País. de acordo com as normas e
Ci mdiçoes estabelecidas pelo Ciinselho Monetzino Nacional.

§ 1 9 É responsável pela retenção e recolhimento
do unpo-,to de renda na fonte. incidente sobre os rendimentos de
olmraçiies financeiras auferidos por qualquer investidor estrangeiro, a
pessoa mudam que efetuar o pagamento dos reteridos rendimentos.

§ 2" O regime de tributação referido no caput
não se aplica a investimento oriundo de país que não tribute a renda
ou que a tribute a alíquota inferior a vinte por cento, o qual se
suje/Iara às mesmas regras estabelecidas para os residentes e do-
miciliados no Pais.

§ 39 Relativamente ao disposto no § 2 será
observado gim

- sem prejuízo do disposto no § 1 2, o in
vestidor estrangeiro deverá. no caso de operações realizadas em bol-
sas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear
instituição autorizada a tuncionar pelo Banco Central do Brasil como
responsável, no País, pelo cumprimento das obrigações tributárias
decorrentes das referidas operações:

11 - no caso de ações adquiridas até 31 de de-
zembro de 1999. para fins de apuração da base de cálculo do imposto
de renda, o custo de aquisição, quando não for conhecido, será de-
terminado pelo preço médio ponderado da ação, apurado nas ne-
gociações ocorridas, na bolsa de valores com maior volume de ope-
rações cota a ação, no mês de dezembro de 1999 ou, caso não tenha
havido negócios naquele mês, no mês anterior mais próximo.

§ 42 A Secretaria da Receita Federal poderá
baixar normas para o controle das operações realizadas pelos in-
vestidores estrangeiros.

Art. 17. Fica instituído regime aduaneiro es-
pecial relativamente à importação, seta cobertura cambial, de insumos
destinados à induàrialização por encomenda dos produtos classifi-
cados nas posições 8701 a 8705 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, por conta c ordem de pessoa
jurídica encomendante domiciliaria no exterior.

§ 1 2 Consideram-se insumos, para os fins deste
artigo, os chassis, as carroçarias, as peças, as partes, os componentes
e os acessórios.

§ 22 A importação dos instintos dar-se-á com
suspensão do IPI.

§ 39 O Imposto de Importação somente incidirá
sobre os insumos importados empregados na industrialização dos
produtos, inclusive na hipótese do inciso II do § 4'.

,	 §	 Os produtos resultantes da industrialização
por encomenda terão o seguinte tratamento tributário:

_
"	 - 'quaialo destinados ao exterior, resolve-se a

59sKtiftrit.): cru IP4 Moidente na importação e na aquisição, no mercado
lidemo dos iOritrios heleS'aliMaldb;- 

- quando destinados ao mercado interno, serão
remetidos obrigatoriamente a empresa comercial atacadista, controlada.
direta ou indiretamente, pela pessoa juridica encomendante domiciliada
no exterior, por conta e ordem desta, com suspensão do IPI.

§ 5' A empresa comercial atacadista adquirente
'los produtos resultantes da industrialização por encomenda equipara-
,e a estabelecimento industrial

§ 62 A concessão do regime aduaneiro especial
depenilcia de habilitação tires 1,1 perante a Secretaria da Receita Fe-
deral, que expedirá as normas necessária, ao cumprimento do dis-
posto neste artigo.

Art. 18. A retificação de declaração de impostos
e contribuições adnumstrados pela Secretaria da Receita Federal nas
bipoteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração
originariamente apresentada, independentemente de autorização pela
autoridade administrati%

Parágrafo dnico. A Secretaria da Receita Fe-
deral estabelece-ta as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos
aplicáveis à retificação de declaração.

An. 19. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n" 2.189-48: de 26 de julho de 2001.

Art. 20, Esta Medida Provisória entra em vigor
na dama de sua publicação

Brasília. 23 de agosto de 2001; 1802 da In-
dependência e 1l3 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martas 71:vares

MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Aliem dispositivos das Leis ni 9.782, de 26
de janeiro de 1999, que define o Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária e cria a
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e
n2 6.437, de 20 de agosto de 1977. que
configura infrações à legislação sanitária
federal e estabelece as sanções respectivas,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com forca de lei:

Art. 1 2 Os dispositivos a seguir indicados da Lei
n9 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passam a vigorar com as se-
guintes alterações:

"Art. 3 9 Fica criada a Agência Nacional de Vi-
gilancia Sanitária - ANVISA, autarquia sob regime es-
pecial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro
no Distrito Federal, prazo de duração indeterminado e
atuação cio todo território nacional.

	 " (NR)

"Art. 72

VII - autorizar o funcionamento de empresas de
fabricação, distribuição e importação dos produtos men-
cionados no art. 8 2 desta Lei e de comercialização de
medicamentos;

XXV - monitorar a evolução dos preços de me-
dicamentos, equipamentos, componentes, insumos e ser-
viços de saúde, podendo para tanto:

a) requisitar, quando julgar necessário, informa-
ções sobre produção, insumos, matérias-primas, vendas e
quaisquer outros dados, em poder de pessoas de direito pú-
blico ou privado que se dediquem às atividades de produção,
distribuição e comercialização dos bens e serviços previstos
neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for o caso;

b) proceder ao exame de estoques, papéis e es-
critas de quaisquer empresas ou pessoas de direito público
ou privado que se dediquem às atividades de produção,
distribuição e comercialização .dos bens e srviços previstos
neste inciso, mantendo	 qUaridio-lbr. o caso;
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